
RESOLUÇÃO /$9HQ 06

CONSIPERANPO o Panecen da Cornc&Aão de Legtitação e
NotimaA,

RESOLVE:

Anti-
nova

AaZ. 3Ç - Revogam-te at ditpottçõet ew cojit/tõÀZo.

SALA PAS SESSÕES, 7 9S9

^/Z - Ho - 3-,

—"FFES - R-82

rOvÍÍlt^^
PRESIPENTE

Ant. 2Q - FZca, também, aZtenxda a numenação dot 
go-6 64 e teguintet do ne^enido Reg-ímento, que pattam a ten 
nume-nação a pantín do antigo 74.

?< - la a-l - X9~(7f£ . 3’)

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

AaZ. I? - Nodt^tenn o REGIMENTO INTERNO PA REITORIA, a- 
p-novado peta Re-6otação n<? 11/75 de-óte Conòetho, no que concetne- 
ao CAPÍTULO X.L - PO PEPARTAMENTO PE PESSOAL, pctAzi da^-the nova 
redação, atte/zando e acjieteentando antigo6, que &tcam numenado-i 
de 56 a 73, con^o-nme Anexo I que poô-sa a ^azen panCe tntegnante 
de-òta Reóotução.

0 CONSELHO UNH/ERSÍTÁRW PA UNIUERSIPAPE FEPERAL PO ES
PÍRITO SANTO, no uao de 6uai> atnibutçõeé tegatb e e^tatutãníM> 
tendo em vt&ta o que eontta do PnoeeÁ&o n? 0 544/SS-30 - Pepat- 
tamento de Pe-!>6oat da UFES; e
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CAPITULO XI
DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL

SEÇÃO I
DA FINALIDADE

es-

o
e

SEÇÃO II

DA ESTRUTURA

Art. 59 - Integram a estrutura do Departamento de Pessoal:

3.2.

—dl UFES - G 53 - DM - Seção Controle Material

I

1 .
2.
3.

Di retor-Geral
Secretaria Administrativa
Divisão de Planejamento:
3.1. Seção de Análise de cargos e Salários

Seção de Controle de Lotação
3.3. Seção de Computação

Art. 57-0 Departamento de Pessoal será administrado por um Diretor 
Geral nomeado ou designado pelo Reitor.

Art. 58 - Os Diretores de Divisão exercerão suas atividades em 
trita articulação entre si e sob coordenação do Diretor-Geral do Departamento 
para que o fluxo de informações e uniformidade de procedimentos permitam 
bom desempenho das atividades do departamento, em termos de funcionalidade 
fidelidade de informações.

Art. 56-0 Departamento de Pessoal da Universidade Federal do Espi
rito Santo é um órgão subordinado diretamente ao Reitor, com supervisão da 
Sub-Reitoria Administrativa, cabendo-lhe, dentre outras, as funções: de plane 
jamento, captação, preservação, alocação e desenvolvimento de recursos huma - 
nos; atividades de implementação e controle de cadastro, pagamento, legisla - 
ção e normas, em consonância com as diretrizes fixadas no planejamento estra 
tégico da instituição e dos Órgãos superiores.
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6.

SEÇÃO III

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 60 - Ao Diretor-Geral do Departamento de Pessoal compete:
a)

b) or-

c)

d)

e)

f)

g)

h) sem-

... 2
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Aprovar as indicações dos Chefes de Seções feitas pelos- 
Diretores de Divisão;

Fazer cumprir as normas de pessoal aprovadas pelos 
gãos Superiores da IFE;

Indicar ao Reitor os Diretores de Divisões para efeito - 
de designação;

4. Divisão de Recursos Humanos:
4.1. Seção de Recrutamento e Seleção;
4.2. Seção de Treinamento;
4.3. Seção de Avaliação de Desempenho.

5. Divisão de Movimentação e Controle de Pessoal:
5.1. Seção de Registro e Movimentação;
5.2. Seção de Controle de Pagamento.
Divisão de Legislação e Normas.

Acompanhar a execução de atividades programadas nos pla
nos anuais de trabalho;
Indicar ao Sub-Reitor Administrativo o substituto even
tual em suas ausências e impedimentos, se necessário;

Representar a IFE em encontros, 
tos,
Promover reuniões com titulares de órgãos da IFE, 
pre que necessário, a fim de tratar de assuntos especifj[ 
cos da área de pessoal;

seminários e outros evejn 
relacionados com a área de Recursos Humanos;

Coordenar, supervisionar e acompanhar a execução das ati_ 
vidades de administração de pessoal;
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i)

j)

1) da

Art. 61 - A Secretaria Administrativa compete:
a)

b)

c) Remeter os atos para publicação, conforme necessidade;

d)

e)

f)

g)

h)

i) Desempenhar outras atividades afins.

Art.

a) das

... 3
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Exercer outras atividades que se incluam no âmbito 
administração de pessoal.

Requisitar, controlar e distribuir materiais de consu
mo e permanente do Departamento de Pessoal;

Controlar, arquivar e expedir documentos, expedientes- 
e outros atos do Diretor-Geral do Departamento;

62 - A Divisão de Planejamento compete:
Coordenar, supervisionar e acompanhar a execução 
atividades da Divisão de Planejamento;

Encarregar-se da freqtlencia dos servidores do Departa
mento ;
Coordenar os trabalhos de recepção, limpeza e apoio do 
Departamento;

Distribuir e controlar a entrada, tramitaçao e saída de 
processos e documentos no âmbito do Departamento;
Redigir, datilografar e manter arquivo de atos relati - 
vos a pessoal;

Encarregar-se da triagem e organizaçao do atendimento- 
ãs visitas ao Diretor-Geral;

Planejar, a nível de sua área de competência, as ativida 
des previstas no planejamento estratégico da instituição 
e dos seus órgãos superiores, observando estudos e anã- 
lises desenvolvidos pela CPPTA;
Efetivar, após pareceres da Divisão de Planejamento, da 
Seção de Recrutamento e Seleção da Divisão de Recursos 
Humanos, a remoção dos servidores Técnico-Administrati - 
vos;
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b)

c)

d)
ati-
pro-

e)

f)

Detectar e propor correçoes das disfunções;9)

ní -h)

do

j)

1) a

das

m) Desempenhar outras atividades afins.

e

... 4
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Aplicar as diretrizes de planejamento global da Institui_ 
ção no que diz respeito à ãrea de recursos humanos;
Desenvolver estudos e propor alternativas de ação, visan 
do a expansão e adequação da força de trabalho da Univer 
si dade;

Analisar os fatores faci1itadores e dificultadores 
planejamento na ãrea de recursos humanos;

Estimular, entre seus pares, o habito de planejar a 
vel de suas áreas de competência;

Executar atividades relacionadas com a classificaçao 
retribuição de cargos e empregos;

Art. 63 - A Seção de Análise de Cargos e Salários compete: 
a)

Detectar as necessidades quantitativas e qualitativas de 
recursos humanos necessários ao bom desempenho das 
vidades de cada órgão da Instituição, encaminhando 
postas aos Órgãos competentes;

Conscientizar as chefias de todos os níveis de melhor u- 
tilização dos meios disponíveis, com o objetivo de otinr[ 
zar a força de trabalho;

Opinar, quando solicitado, nos processos pertinentes 
Remoção dos servidores Técnico-Administrativos, conside
rando as necessidades quantitativas e qualitativas 
unidades da IFE;

Articular-se com os segmentos do ambiente interno e ex
terno relacionados ã ãrea, para troca de experiências, - 
objetivando a correção de eventuais desvios dos progra - 
mas de trabalho;

Desenvolver estudos visando a elaboração de normas e ra
cionalização de rotinas de pessoal, bem como melhor uti
lização dos recursos humanos disponíveis;



b)

c)

d)

e)

f)

Desempenhar outras atividades afins.g)

Art. 64 - A Seção de Controle de Lotaçao compete:

a)

b) e

c)

d)

e)

f)

e

g) Opinar nos processos relativos a movimentação ou

... 5
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Realizar pesquisas sobre atribuições e responsabilida^ 
des de cargos, empregos e funções gratificadas;
Proceder a análise e estudos para criação, alteração- 
e extinção de cargos, empregos e funções gratificadas;

Instruir processos referentes a retificação ou revi - 
são de enquadramento de cargos e/ou empregos;

Manter atualizados os quadros de lotaçao de pessoal - 
técnico-administrativo e docente da Universidade;

Colaborar no estudo da lotaçao e relotação dos diver- 
propondo, quando for o caso, a remoção desos orgaos, 

pessoal;

Fornecer ãs Divisões competentes as informações 
cessarias aos procedimentos de concursos públicos, 
ascenção funcional, movimentação ou transferência 
quaisquer outras que foram solicitadas;

ne-
de

Fornecer ao Diretor da Divisão os elementos necessã - 
rios ao desempenho de suas funções;

Manter atualizados os quadros de lotaçao global 
parcial dos órgãos da Universidade;

Manter atualizado o quadro de funções de confiança 
com seus respectivos ocupantes;

Zelar pela observância dos requisitos de correlação - 
de categorias funcionais para desempenho de funções - 
gratificadas;

Levantar dados sobre o mercado de trabalho e os fato
res que influem, com o objetivo de apresentar suges - 
tões para o aperfeiçoamento ou reformulação do plano 
de classificação de cargos;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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i) Desempenhar outras atividades afins.

Art. 65 - A Seção de Computação Compete:

Automatizar tarefas para Divisões envolvidas;a)

Definir programas, sob a orientação de um analista;d)
e)

f)

g)

h) Manter o controle dos documentos fonte dos dados;
i) Desempenhar outras tarefas afins. i

Art. 66 - A Divisão de Recursos Humanos compete:
a)

b) da

c)

d)

e)

f) Acompanhar e avaliar a eficiência

... 6
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Modificar programas implantados, corrigindo falhas e atendeji 
do alterações do sistema;

Analisar a qualidade e confiabilidade dos trabalhos desenvoj 
vidos;

Elaborar programas, baseando-se nas necessidades apresenta - 
das pelas Divisões do Departamento de Pessoal;

Participar do planejamento de pessoal, visando o suprimento- 
quantitativo e qualitativo de recursos humanos;

Desenvolver estudos para elaboraçao de normas e racionaliza
ção de rotinas da área;

b)
c)

Fornecer relatórios solicitados pelas Divisões;
Programar, testar, implantar e documentar programas;

Aplicar, acompanhar e avaliar diretrizes de planejamento 
Instituição ã area;

transferência, ouvida previamente a CPPTA;
h) Opinar em processos de designação;

Coordenar, supervisionar e acompanhar a execução das ativi - 
dades da Divisão de Recursos Humanos;

Solicitar aos órgãos competentes os recursos financeiros, ma 
teriais e humanos necessários para implemento de atividades- 
da Divisão;

e eficácia dos programas -



II
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g)

h)

i)

Desempenhar outras atividades afins.j)

a)

b)

c) tra-

d)

e)

f)

g)
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Adotar providências referentes a reposição da força de 
balho, elaborando todos os expedientes necessários;

Desenvolver estudos, métodos e instrumentos técnicos adequa
dos aos processos de recrutamento e seleção;

Desenvolver estudos visando a criaçao, adaptaçao e cataloga
ção dos perfis profissiogrãficos dos cargos e empregos;

Manter atualizado cadastro dos candidatos aprovados nos con
cursos realizados;

de recrutamento, seleção, treinamento e avaliação de desem - 
penho;

Analisar e validar, quando for o caso, os processos oriundos 
da CPPTA, referentes a cursos concluídos pelos servidores - 
Técnico-Administrativos, para efeito de progressão por titu
lação;

Articular-se com segmentos do ambiente interno e externo re
lacionados ã area, para troca de experiências, objetivando a 
correção de eventuais desvios dos programas de trabalho;

Manter cadastro de servidores com relaçao a formaçao e 
aptidão, visando o recrutamento interno, para Readaptação, - 

... 7

Art. 67 - A Seção de Recrutamento e Seleção compete:

Elaborar normas especificas de realização de concurso públi
co para ingresso de pessoal Técnico-Administrativo; ,

Organizar e realizar Concurso Público para ingresso de pes
soal Técnico-Administrativo, sendo responsãvel pela consti - 
tuição e modalidade das provas, conteúdo programãtico, cri
térios de aprovação, bem como outros aspectos relacionados - 
com o processo seletivo;

Estimular o trabalho em equipe entre as chefias e demais ser 
vidores, em colaboração com a Divisão de Planejamento, ense
jando maior consistência na busca dos objetivos da Institui
ção;
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da

Re-h)

i)

j)

1)

n9
e

m)

J

n) e

o) Desempenhar outras atividades afins.

Art. 68 - A Seção de Treinamento compete:
a) as

b) Fazer levantamento de necessidades de treinamento (LTN);
c) das

d) de

e) man

... 8
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Remoção ou melhor desempenho das atividades dos õrgaos 
UFES;
Opinar, quando solicitada, nos processos pertinentes a 
moção dos servidores Técnico-Administrativo, observadas 
respectiva formação ou especialidade e a necessidade 
Serviço;
Elaborar normas especificas para a realizaçao de Concurso - 
Interno para efeito de Ascenção Funcional;
Realizar Concurso Interno tendo em vista a Ascensão Funcio
nal ;

Colaborar no aperfeiçoamento da política de recrutamento 
seleção;

a
do

Identificar, em conjunto com a Divisão de Planejamento, 
necessidades de treinamento e aperfeiçoamento;

Encaminhar ã CPPTA, para apreciações assuntos concernentes- 
aos processos de seleção interna para efeito de Ascensão 
Funcional, observando o que preceitua a Resolução 
015/87, do Conselho Universitário e Conselho de Ensino 
Pesquisa;

Formular objetivos de treinamento, como decorrência 
necessidades dos diversos órgãos da Instituição;

Planejar, implementar, controlar e avaliar programas 
desenvolvimento de recursos humanos voltados para integra - 
ção e desenvolvimento das unidades organizacionais;

Estabelecer os critérios de recrutamento, recrutar e

Encaminhar ã CPPTA, para apreciação, os critérios de cará
ter geral necessário ã elaboração das normas especificas S£ 
bre realização dos Concursos Públicos e Internos;
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ter o cadastro de instrutores; .

f)

g)

- da realidade da UFES;I
- de seus direitos e deveres para com a UFES;II
- das formas de progressão e ascençao funcional;III

h)

i)

J)

1)

m)

n) Desempenhar outras atividades afins.

Art. 69 -A Seção de Avaliação e Desempenho compete:
a) de

b) conjunto com a Seção de Treinamento

c) avaliação de desempenho, bem como
... 9
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Avaliar a eficiência do conteúdo dos métodos e procedimen - 
tos didáticos utilizados nos cursos de treinamento e aper - 
feiçoamento e propor a revisão ou melhoramento dos mesmos;

Desenvolver estudos, métodos, técnicas e procedimentos 
avaliação de desempenho adequados ã Instituição;

Propor, examinar e dar parecer em contratos, convénios e ou 
tros documentos referentes a treinamento de pessoal;
Promover o treinamento introdutório, em caráter obrigatório 
do pessoal recém admitido, objetivando sua melhor integra - 
ção visando, entre outros objetivos, dar-lhes conhecimentos:

Propor Readaptações de servidores, quando couber, de confor 
mi dade com os itens I e II do art. 25 da Portaria 475/MEC - 
de 26.08.87;

Providenciar os certificados, declarações e outros documen
tos relativos aos cursos e outras atividades de treinamento 
desenvolvi das;

Orientar as chefias, em 
quanto ao processo de avaliação de desempenho; 
Coordenar e realizar a

Encaminhar ã Seção de Recrutamento e Seleção os dados per
tinentes aos cursos de treinamento realizados, bem como re
lação dos participantes;

Manter orientação e controle do processo de avaliação dos 
resultados de aprendizado dos participantes dos programas - 
de treinamento e aperfeiçoamento;
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de

d)

e) o

f) de

Encarregar-se dos procedimentos relativos a realizaçaog)

h) Desenvolver outras atividades afins.

Art. 70 - A Divisão de Movimentação e Controle de Pessoal compete:
a)

b)

c)

d)

e)

f) ac

g)

h)

...1(
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Fornecer ãs demais Divisões ou Seções, bem como aos Orgaos 
Superiores, os relatórios gerenciais solicitados;

Aplicar, acompanhar e avaliar diretrizes de planejamento - 
da Instituição ã área;

Solicitar os recursos necessários ã cobertura de acresci - 
mos da folha de pagamento;

Elaborar normas que dispõem sobre Progressão Funcional 
pessoal tecnico-administrativo;

Realizar estudos e propor alternativas de ação visando 
implantação e aperfeiçoamento de sistemas de informações 
gerenciais;
Desenvolver estudos para elaboraçao de normas e racionali
zação de rotinas da área;

Fornecer aos Órgãos superiores os dados necessários 
controle e acompanhamento do desempenho financeiro;
Colaborar na confecçao do orçamento de pessoal da Instituí 
Ção;

a 
-

Avaliar, em colaboraçao com a Seção de Treinamento, 
grau de eficiência e eficácia dos cursos desenvolvidos;

de
progressão funcional de servidores técnico-administrativos:

Coordenar, supervisionar e acompanhar a execução das ati
vidades da Divisão de Movimentação e Controle de Pessoal;

acompanhar os resultados da mesma, inclusive para fins 
progressão funcional do pessoal técnico-administrativo;
Encaminhar ã CPPTA, para apreciação, os assuntos concernen 
tes aos processos de acompanhamento e avaliação para pro
gressão funcional de pessoal técnico-administrativo;



Desempenhar outras atividades afins.i)

- A Seção de Registro e Movimentação compete:Art. 71
o assentamentoa)

atra-b)

c)

d)

e)

f)

g) o-

h)

i)

Atualizar carteiras de trabalho;j)

1) Fornecer carteiras de identidade funcional;
m)

n)

0)

... 11
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Controlar os afastamentos e retornos de pessoal, comunicaji 
do ã chefia imediata a ocorrência de irregularidades;

Alimentar e manter atualizado o cadastro de pessoal 
vês de procedimento eletrónico;

Receber e controlar os boletins mensais de freqtlência, fijs 
calizando prazos e regularidade das informações, processar^ 
do-as conforme a sua natureza;

Encarregar-se dos procedimentos de admissao de pessoal 
riúndos do setor competente, devidamente autorizados;
Instruir processos com as informações necessárias a cada - 
caso;

Expedir certidões de tempo de serviço e atos que constem - 
dos registros existentes;

Instruir e preencher os formulários em processos de resci
são de contratos;

Cadastrar e controlar inscrições de servidores no programa 
PIS/PASEP;

Organizar e manter atualizado, em fichas, 
individual do pessoal da Universidade;

Fornecer ã Divisão competente as informações necessárias - 
com relação aos docentes e servidores em limite de "idade

Articular-se com a Seção de Controle de Pagamento ~qaanto 
ãs informações ou alterações com reflexo financeiro;

Controlar, através de processamento eletrónico, as férias 
do pessoal da Universidade e elaborar as competentes esca
las;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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Desempenhar outras atividades afins.P)

Art. 72 - A Seção de Controle de Pagamento compete:

a)

b)

c)

d)

e) fichas

f)

Preparar as relações de empregados relativas ao FGTS;g)

h)

i)

j) Desempenhar outras atividades afins.

Art. 73 - A Divisão de Legislação e Normas compete:

a) ati-

b)

12

Elaborar as folhas mensais de pagamento por processamento- 
eletrõnico;
Proceder a averbação e classificação de descontos e consijg 
nações, exercendo a necessária fiscalização e conferindo - 
valores;

Preparar as guias de recolhimento de descontos e consigna
ções ;

Prestar informações de margem consignãvel ãs entidades con 
signatárias, observando as disposições legais e regulamen
tares;

Acompanhar e avaliar a aplicaçao das diretrizes de plane 
mento da Instituição ã area;

Fornecer aos setores competentes as informações e relato - 
rios necessários;

Fornecer declarações relacionadas com vantagens e descon - 
tos, e outras que forem solicitadas;

Fiscalizar a aplicação dos recursos e examinar os pagamen
tos quanto ã concessão, apropriação de despesa, da impor
tância de quem autorizou;

Coordenar, supervisionar e acompanhar a execução das 
vidades da Divisão de Legislação e Normas;

para permanência no serviço publico, e os que estão incor
rendo em abandono de emprego;

Manter atualizadas, manual ou eletronicamente, as 
fi nancei ras;
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c)

d)

e)

f)

g)

h)

i) Desempenhar outras atividades afins.

... 13
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Desenvolver estudos para elaboraçao de normas e racionali
zação de rotinas da ãrea;
Elaborar manuais contendo normas sobre direitos e deveres- 
do Servidor;
Orientar, acompanhar e emitir pareceres sobre aplicaçao de 
Leis, Decretos e Jurisprudência;
Reunir, compilar e catalogar a legislação, normas, juris
prudência e doutrina sobre direitos e deveres, classifican 
do-as por assunto;

Manter-se atualizada, através de leitura de Diários Ofici
ais e outros veículos de informação, distribuindo as maté
rias de interesse das demais Divisões;

Analisar quanto ao aspecto da licitude da acumulação de 
cargos, empregos ou funções públicas, exceto com relação ã 
correlação de materiais e compatibilidade de horários do 
pessoal docente;


